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3b31 
REQUERIMENTO No , de 2018 

(Do Sr. JORGE CÔRTE REAL) 

Senhor Presidente: 

Requer seja solicitada ao Senhor Ministro 

de Estado da Fazenda a estimativa do 

impacto orçamentário e financeiro 

decorrente do Anteprojeto de Lei em anexo. 

Com fundamento no § 2° do art. 50 da Constituição Federal, combinado com o art. 

15, XIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência seja 

encaminhado ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o presente pedido de informações, 
~f( f~ :1• ·l ;. : 

visando à obtenção da estimativa do impacto orçamentário e financeiro nos exercícios de 2018, 

2019 e 2020, acompanhada da memória e das premissas e metodologia de cálculo utilizadas 

(conforme exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela Lei de Diretrizes Orçamentárias), em decorrência 

da aprovação de Anteprojeto de Lei de minha autoria, cuja cópia encontra-se em anexo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Encontra-se em anexo Anteprojeto de Lei, de minha autoria, que tenciona alterar a 

legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas para estabelecer isenção de parcela am~iiiiii 

rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada "'"=iliiiii 

reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade 

previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar oitenta anos de idade. 

A iniciativa, se aprovada, acarretará renúncia de receita tributária da União, e, cmnQ~!iili 

tal, sua tramitação deve submeter-se ao comando constitucional contido no art. 113 do Ato 

Disposições Constitucionais Transitórias, a seguir transcrito: 

''Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória 



ou renúncia de receita dever,á. ser acompanhada da estimativa do seu 

impacto orçamentário e financeiro. " 

De igual forma, a Lei Complementar no 1 O 1, de 4 de maiO de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e a Lei de Diretrizes Orçamentárias condicionam o aumento de 

despesa ou a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita à apresentação da estimativa do impacto orçamentário e financeiro no 

exercício em que entrar em vigor e nos dois seguintes, acompanhada da memória e das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas, bem corno das medidas compensatórias cabíveis, nos casos 

em que tais efeitos não estejam considerados na lei orçamentária. 

Assim, a fim de dar cw11primento às exigências contidas na legislação supracitada e 

possibilitar a tramitação do projeto de lei no Congresso Nacional, mostra-se imprescindível o 

encaminhamento da presente solicitação ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Sala das Sessões, de 2 6 JUN. Z018 

'8/ ,;1 j) ~~r~~ REAL 

(PTB/PE) 

de 2018. 



PROJETO DE LEI N° , DE 2018 
(Do Sr. JORGB CÔRTE REAL) 

Altera a legislação do Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Físicas para 
estabelecer isenção de parcela dos 
rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva 
remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência 
privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar oitenta anos de idade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das 

Pessoas Físicas para estabelecer isenção de parcela dos rendimentos 

provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito 

público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que 

o contribuinte completar oitenta anos de idade. 

Art. 2° O art. 4° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes modificações, renumerando-se como § 1° o 

atual parágrafo único: 

"Art. 

VI-A - a quantia, correspondente a até R$ 21.000,00 (vinte e 
um mil reais) dos rendimentos provenientes de aposentadoria e 
pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, 
pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
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Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica 
de direito público interno ou por entidade de previdência 
privada, a partir do mês em que o contribuinte completar oitenta 
anos de idade; 

§ 2° A dedução da quantia de que trata o inciso VI-A deste 

artigo exclui a possibilidade de dedução da quantia de que trata 
o inciso VI deste artigo." (NR) 

Art. 3° O art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. 

§ 1° As quantias correspondentes à parcela isenta dos 
rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos 
pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 
representada pela soma dos valores mensais computados a 
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade referida no inciso VI do art. 4°, ou a partir do mês 
em que o contribuinte completar oitenta anos de idade referida 
no inciso VI-A do art. 4°, não integram a soma de que trata o 

inciso I. 

............................................................................................ "(NR) 

Art. 4° O art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com as seguintes modificações, renumerando-se como§ 1° o 

atual parágrafo único: 

"Art. 

XV-A - os rendimentos provenientes de aposentadoria e 
pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de 
reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 
jurídica de direito público interno ou por entidade de 
previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar oitenta anos de idade, sem prejuízo da parcela 
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isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até 
o valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); 

§ 2° A dedução da quantia de que trata o inciso XV-A deste 
artigo exclui a possibilidade de dedução da quantia de que trata 
o inciso XV deste artigo." (NR) 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
( 

produzindo efeitos a parti'r de 1° de janeiro do ano subsequente. 

Art. 6° Fica revogado o art. 28 da Lei n° 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que na medida em que avança a idade dos cidadãos 

brasileiros, crescem exponencialmente os gastos com a própria subsistência 

dos mesmos, o que envolve cuidados especiais tais como despesas com 

cuidadores e medicamentos. 

Nem sempre é possível deduzir esses valores na determinação 

do Imposto de Renda das Pessoas Físicas como despesas médicas pois, por 

um lado, nem sempre o cuidador se reveste da condição de profissional 

habilitado na área de saúde, ainda que sua atuação seja fundamental para a 

própria manutenção da vida e da integridade do idoso. 

Veja-se, a propósito, o que dispõe a resposta à pergunta n. 362 

da publicação "Imposto de Renda da Pessoa Física 2017 - Perguntas e 

Respostas" editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil: 

As despesas efetuadas com esses profissionais &ao dedutíveis desde que motivo de internação 
do contribuinte ou de seus dependentes integrem a fatura emitida pelo estabelecimento hospitalar. 

Da mesma forma, só se admite a dedução dos gastos com 

medicamentos caso os mesmos integrem conta emitida por estabelecimento 



,, 
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hospitalar em caso de internação, como o demonstra a resposta à pergunta n. 

369 da mesma publicação citada: 

Nao, a nao ser que integrem a conta emitida pelo estabelecimento hosp!tala.r. 

Por essa razão, estamos apresentando o Projeto de Lei em 

anexo, o qual busca corrigir essa distorção na legislação do Imposto sobre a 

Renda, possibilitando um maior limite de isenção do tributo para os 

aposentados com mais de oitenta anos. 

Queremos aqui lembrar que a presente proposição busca 

resgatar o princípio que norteou a inclusão do inciso 11 do § 2° do art. 153 da 

Constituição Cidadã o qual previa a não-incidência, nos termos e lir::nites fixados 

em lei, sobre rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, pagos pela 

previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

a pessoas idosas. 

Esperamos contar com o apoio de nossos nobres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em de de 2018. 

Deputado JORGE CÔRTE REAL 

2018-2002 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO No 3631/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Jorge Côrte Real- PTB/PE 

Ministro de Estado da Fazenda 

Requer seja solicitada ao Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda a estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro decorrente do Anteprojeto de Lei em 
anexo. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 o do artigo 2° do Ato da Mesa 
n° 11/1991, o parecer é pelo encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 11 de julho de 2018 

,0~ 
Primeiro-Vice-Presidente 



Câmara dos Deputados 

RIC 3.631/2018 
Autor: Jorge Côrte Real 

Data da 26/06/2018 
Apresentação: 

Ementa: Requer seja solicitada ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
a estimativa do impacto orçamentário e financeiro decorrente do 
Anteprojeto de Lei em anexo. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 12/07/2018 

r 
11~ / 

ROO~tq6 MAIA 
Presidente da Cãyara dos Deputados 



Ofício 1 asec/RI/E/w 

A Sua Excelência o Senhor 
EDUARDO GUARDIA 

IH3 

Ministro de Estado da Fazenda 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

n° 3621/2018 
n° 3629/2018 
n° 3630/2018 
n° 3631/2018 

ora~11ia, 13 de outubro de 2018. 

Carmen Zanotto 
Goulart 
Uldurico Junior 
Júlio Cesar 

Côrte Real 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

Atenciosamente, 



A VISO no J,o-1 /MF 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

· Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

·Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Brasília, 19 de ~("r'!,(:f?o de dJ;11 . 

Refiro-me ao Oficio la Sec!RI/E/n° 2610118, de 19.10.2018, dessa Primeira­
Secretaria, por intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação n° 363112018, 
de autoria do Senhor Deputado JORGE CÔRTE REAL, que solicita "a estimativa do impacto 
orçamentário e financeiro decorrente do Anteprojeto de Lei em anexo". 

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do ilustre 
parlamentar, cópia do Memorando n° 392/2018 - RFB/Gabinete, de 24.07.2018, elaborado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Atenciosamente, 

r ~~~eRA-S!CR!TARlA 
.. ''r;'',W re::.;:)ldO li~:n:t~ :;~.: ·"··1íia •em a 

j ih!i· .. :.\•,.:1i.' o~: ~iJdr~-.ua oe tralc· · .• t: ~e conteúdo de 
car<.llí:!J s,gíloso, nos termos do Decreto n. 7 .~5. de 
14111/2012, do Poder Executivo. 

Em ~9 1 I~ 1 #>(g às.mJ_h~ 

~§JJ~a 10~:f 
lt~ 7 . ~or : 

L:\Asses\ade/ric3631-18-22/l 0/18 

~ 



. DF .GA:BINE'T'E RFB 

. DF GABINETE RFB 

F!. 1 S 

FI. 17 

Ministério da 
Fazenda • Receita Federal 

Memorando n.23/ía.. /2018- RFB/Gabinete 
. . ' 

Brasíli~.~lf de ~-. de 2018. 

Ao Senhor Assessor Especial. de Assuntos Parlamentares do Ministério da Fazenda 

Assunto: Memorando SEI n!! 336/2018/CODEP/AAP/GMF-MF, de 04/07/2018. Referênéia: 

12'100.101918/2018-63. Análise do Requerimento de Informação n!! 3631; de 2018, que requer 

seja solicitada ao Senhor Ministro de Estado da Faz~nda a estimativa do impacto orçamentário 
e financeiro-decorrente do Anteprojeto de Lei em anexo. , 

Encaminho anexa, para apreciação e demais providênci~s, a Nota Cetad n!! 102, · . , . . 

de 23 de julho. de 2018, elaborada pela Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros desta 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, que analisou Requerimento de Informação em epígrafe. 

,· 

AtenCiosamente, 

Assinado ~igitalmente .. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

Secretário da RéceiUt Federal dó ~rasil 

Gabinete do Secretário da Receita Federal do Brasil 
Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, Bl. P; 72 andar, CEP 700~8-900- Bra.sília-DF 

www.rfb.IJOv.br 
. . 

Documento de 1 página(s) assinado ~igitalmente. Pode ser consultado no endereço https:l/cav.receita.tazenda.gov.br/eCAC/publiconogin.aspx pelo 
·rJ~R~i9.9-s~.~.J<tÇ!IIjz~~.O,iS~~1:9?1l~~;t~~9,~::;~9gF,r:f1qns'ill\~~,e.~~i!.'.~:~~;~~~1!~!\~,Clifl,[l9,8,1}ahH~Ji!l!-:;~,ÇG~t1JE!~,~oiazsiid;;,.gov.'brieCr"-\Clpub!ico!1og;:l.:,npi paio 
codiqc; de kJc<-dí·~aç.ào EPC:2, 101 B.í "<;)45.CL2rl. Consuhe <J p§J]:nç:~-·;Jo::~ ·· n~ fina f · 



.. 

I. 

,. 

/ 

Ministério da Faze"'da · · 

PÁGINA DE AUTÉNTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200~2, . 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de og' de julho de 2012. 

Documento produzido el~tfon,icamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 
todos efeitos legais. Documento assin~do digitalmente conforme MP n• 2.200-2 de 24/08/2001. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por CARLA ALMEIDA BRESÇIA em 24/07/20~8 16:02:00~ 
', 

Documento autenticado digitalmente por CAR_LA ALMEIDA BRESCIA em .24/07/2018. 

Documento assinado digitalmente por:. JORGE ANTONIO DEHER RACHIDem 24/07/2018. 

Esta cópia I impressão foi realizadà por MARCIA CRISTINA MOREiRA. GARCIA em 2410712018. 

Instrução para localizar e conferir el.etronicamente este docu!Tlento na Internet: · 

1) Acesse o endereÇo: 
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publicoAogin.aspx 

.2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3)'Seleciàne a opção "e-AssinaRFB ·Validar e Assinar Documentos Digitàis". 

4) Digite o código abaixo: 

EP24.0718.22205.QQ2F 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado. nos servidores 
da Receita Federal do Brasir. ' 

• Código hash do,documento, rec~bido pelo sistema e-Processo, obtido através do àlgorltmo ~ha2: 
OFD196B8562A 19C044C6EEOEBA 1 0881A9E43693008229BCA 1 FB28DC75C114937 

/ 
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Ministério ~a Faze_nda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 
. -

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. to, .§ 1 º, da Medida Pro~isória nº 2.200-2,--

de 24 de agosto cJe 2001 e. da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. · _ · ·. 

·Documento a\,lienticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Gorresponde à fé pública do seNidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas Elos respectivos documentos ORIGINAIS. 

I. 

Histórico de ações s~bre o documento: 

. I . ' 

Documento juntado por MARCIA CRISTINA MOREIRA GARCIA em 24/07/2018 23:01:00 . 

Documento autenticado digitalmente por MARCIA CRISTINA MOREIRA GARCIA em 24/07/2018. 

Esta cópía i impressão foi realizada por CARLA ALMEIDA BRESCIA em 22/10/2018. 

Instrução para lo_calizar e conferir eletronicàmente este documento na Internet: 

1fAcesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov:br/eCAC/publico/login.aspx 

2) Entre no menu "Legislação e Processo"~ 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB- Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

. EP22.1018.11345.CL2H_ 

5) O sistema apresentará a cqpia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil._ 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo,· Ôbtido através do algoritmo sha2: . . . 

52 F0423F34C EA977775D4ED67F11586FAOD24FOE829381 A0782 F8AED1 OE3F320 

'.. ' l j pagnm r c c. 

Pagina iw;erid~l pelo Sistema e-Pruccsso apenas para coturnle de valída~~'.o e d_utcnticaçno dli documento do procc:ss~) n'' · 
1 OúJ0.00007g!0718-08. Por se~· p:ígina de controle. possuruma ntm1eraçào rmkpcndcmc da numeraçAo constant,; no proasso. 



Ministério da 
Fazenda 

l : 

.Receita Federal 

Nota CETAD/COEST n! 102, de 23 de Julho de 2018. 

Interessado: Câmara dos Deputados- Deputado Federal Jorge C~rte Real 

Assunto: Requerimento de informação sobre impacto orçamentário-financeiro do anteprojeto de lei 
que altera a legislação do IRPF. · 

e-dossiê: 10030.00007810718-08 

A presente Nota tem por objetivo atender ao requerimento de informação n° 3 63112018 

formulado pela Câmara dos Deputados, encaminhado à Secretaria da Receita Federal do Brasil por 

meio do Memorando SEI n° 336/2018/CODEP/AAP/GMF-MF, recebido em 04 de julho de 2018. 

2. O supracitado· requerimento solicita a apresentação da estimativa do · impacto 
orçamentário e financeiro decorrente do Anteprojeto de Lei de autoria do Deputado Federal Jorge Côrte 
Real que altera a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas para estabelecer isenção de 
parcela dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público iptemo ou por entidade de previdência 
privada, a partir do mês em que o contribuinte completar oitenta anos de idade. 

3. 

' 

O referido anteprojeto de lei dispõe acerca da seguinte proposição: 

"Art. 1 o Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 
para estabelecer isenção de parcela dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remuneràda ou reforma, 

· pagos pela Previdência Social da União, dos Esta.dos, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 
entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 
oitenta anos de idade. ' 

Art. 2o O art. 4o da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa à 
vigorar com as seguintes modificações, renumerando-se como § 1 o o atual 
parágrafo único: 

'<A 40 .nrt. . ......................................................................................... . 

····t··--········· .. ·····.·········~·········~······················~·············· .. ····················/········~.····~ 
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NOTA TÉCNICACETAD/COESTW 102;nE23DEJULHODE2018. 
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FOUIA2 

VI-A- a quantia, co"espondente a até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 
dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 
rêserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de. 
direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês 
em que o contribuinte completàr oitenta anos de idade,· 

§ 2° A dedução da quantia de que trata o inciso VI-A deste artigo exclui a 
possibilidade de dedução da quantia de que trata o inciso VI deste artigo. ' (NR) · 

Art. 3° O art. 8° da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com as seguintes modificações: 

'Art. 8° ................................................ ~ ................... : ................................... . 

. § 1 o As quantias co"espondentes à' parcela isenta dos rendimentos 
provenientes dtt .aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito 
público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma 
dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade referida no inciso VI do art. 4~ ou a partir do mês 
em que o contribuinte completar oitenta anos de idade referida no inciso VI-A do 
art. 4~ não integram.a soma de que trata o inciso 1 · 
..................................................... .' .......................... ~····· ........ ,(NR) 

Art. 4° O art. 6° da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 
vigorar com as seguintes modificações, renumerando-se coma § 1 o o atual 
parágrafo único: 

'Art. 6° ......................................................................................... .. 

Xv-A - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de . 
transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência 
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, 
a partir do mês em que o contribuinte completa-,e. oitenta anos de idade, sem 
prejuízo· da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, 
até o valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); · 

§ 2° A dedução da quantia de que trata o inciso XV-A deste artigo exclui 
a possibilidade de dedução da quantia de que trata o inciso XV deste artigo. '(NR) 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1 o de janeiro do ano subsequente. 

Art. 6° Fica revogado o art. 28 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 

1995." 
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4. Para a realização d~ cálculo da estimativa da rçnúnCia. potencial com a aprovâ.ção $ · 

medida, este Centro informa que foram utiliza4os os valores do hÍlpo~to de Renda. devido por todas ~'. 

pessoas fisicas oom idade maior ou.igual a 80 (oitenta) anos e que receberam rendimento$ das Pessoas 
. ' 

·Jurídicas mencionadas no anteprojeto de lei. Alé,n disso, foi excluída da base.de cálcul.o.do tributo a 

I · parcela de R$ 21.00~,00 p~nnitidopam dedução conforme dispõe ~- 2° do referido, antep!ojeto. 

Info~a ainda que os dados utilizados· fomm extraídos das declaraÇÕes do Imp~sto de Renda da Pessoa 
. . 

Física do ano de .201'6 e que foram feitas as devidas atualiZações· utilizando· os parâmetros . . . . . 

macroeconômicos oficiais para a expectativa de crescimento do Pffi. 
. . . . 

5 . . · ·A .tabela abaixo apresenta a estimativa da renúncia pótencialprevisto na medida: 

., 

Ren&lncia Fiscal do IRPF com ~·aprovação da medida. de que t~~ o art. l!l. do Anteprojeto ~roposto · 

(em R$ milhões) · 

Ano 2019 2020 

. 
Renúncia .. 4.833,89 5.186,31; 

' . . 
. ,, 

·. S~o estas as considerações submetidas a apreciação superior. 

Assinado digitalmente· · 

PHELIP.PE MACHADO MARQUES 
' ,. 

Analista-Tributário da Receita Fed~rat·do Brasil 

. . 

2021 

5.577,61 

be acordo. Encaminhe-se ao Chefe do Centro :de Estudos Tributários e Aduari.eiros. 

Doc~~n::er.to.de 4 p~aina(s) .:~sc;imdu u;g;t<~l•ncntc Pode ·~er con&IJ[tllúo·n~ ervL~reço httf)sl/c!.iv.:cccíta.f.:.z:<~nda.gov.bríeCAC!f)::~fi~!Joghl.:~spx pelo '. 
c.ód!\';<1 de .lor.a~izaçilo FP22. ~ 018. 113:1! .S50A: Cpn;)ll;ê<l p, (.lP.',lini'. de <HJ~CHticC!ção 110 f:m~! d.;ste ô,~cunonlo. 
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NpTA TÉCNICA CETÀDiCÓESTN" 102, DE 23 DEJVLHO DE: 2018. 
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Assinado 41.gitalmente 

FILIPE NOQUE~ DA GAMA . 

Auditor-Fiscal da Receita F;ederal do Brasil 
'- l • • ' • • 

Gerente de Estudos da Coest 
·' . 
f • 

I. 
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Aprovo a Nok.. Encátninhe~s~ @ Óabineté da .Secretàiia .da R~~ità ·Feder~Jdo ·Brasil. · 
~ ' -' ·' . ~ . .. - . 

i 

.· 

.I 

J . 

i ~. 

. \ 

.··. ( . . 
Assinklo ·digitalmente 

ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor•Fis~l da. Receita Federál do Brasil · 
I ' 
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•· I ., 

:1~;~-;nJ:C.!t~ {iiGit~!~n~,:~fü . 
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Chefe do Cetad - substituto.' 
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Mini$tério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O MinistéÍ'io da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do. Art: 10, § 1ll, da Medida Provisória nll 2.200-2, 

. de 2.4 de agosto de 2001 e da Lei n2 12.682; de 09 de julho de 2012. · 

·' 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), con~iderado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. · 
.. ·' ' . ' . 

Histórico de .ações sobre o docume11tó: 
' 

Documento juntado por PHELIPPE MACHADOMAROUES em 23/07/201 ~ 16:26:00. 

Documento autenticado digitalmente por PHELIPPE MACHADO MARQUES em 23/07/2018. 

Documento assinado digitalmente por: ROBERTO NAME RIBEIRO em 24/07/2018, PHELIPPE MACHADO ~ARQUES 
. em 23/07/2018 e FILIPE NOGUEIRA DA GAMA em 23/07/2018. 

Esta cópia I impre~são foi realizada por CÁRLA ALMEIDA BRESCIA em 22/10/2018. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

. '1) Acesse o endereço: 

https:/lcav.receita.fázenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx 

2) Entre.no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção ."e-AssinaRFB- Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP22.1018.11341.S50A 

5) O sistema apresentará' a cópia do documento eletrônicO armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
397C04AE3648F626B056F57E237ÓA49D03CD435A405DD2F9F1 DC19A 188160406 

/ 

! de l 

Página ins~rida p~!o Sistema 
1 OQ30.000078!0718-08. Por ser 

para controle e mr!cmicaçào dü do.::umento do proeesso.1r' 
· pnssu[uma nunH:ra~ão 

' '. 
da nilln;;ração constante no processt). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 asec/RI/I/n° c2633 /18 Brasília, e2A de novembro de 2018. 

Exmo. Senhor Deputado 

JORGE CORTE REAL 
Gabinete 621 - Anexo 4 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso n° 198/MF, de 19 

de novembro de 2018, do Ministério da Fazenda, em resposta ao 

Requerimento de Informação n° 3.631/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

RECEBI NESTA DATA A 
~ DOCUUENTACÃQ. 
líM QJà I J I lóbf ~-

~~ 
PoRto:~@ j 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
Documento: 8110- 11NCO 
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